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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
 As partes a seguir nomeadas, celebram entre si, este Termo de Compromisso de Estágio, de um lado, 
doravante denominado(a) unidade concedente, 
 
Razão Social: _________________________________________________________________________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________________ 

Bairro: _________________________ Cidade: _____________________________________________ UF: ____ 

CEP: _______________ E_mail: _______________________________________ Tel / Fax:  ________________ 

CGC: ____________________________________ Inscr. Estadual: _____________________________________ 

Representada pela autoridade competente, __________________________________________________________ 

e do outro lado, denominado(a) estagiário(a), 

Nome: ________________________________________________________  Matrícula: 

_____________________ 

Endereço: ___________________________________________________________ CEP: ___________________ 

Bairro: _______________________________ Cidade: ______________________________________ UF: 

______ 

Aluno(a) regularmente matriculado(a) no ____ período do curso de _________________________da 

Universidade Candido Mendes - Campus Tijuca, interveniente no processo, convencionado as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

Cláusula 1a: 
Este Termo de Compromisso de Estágio (Instrumento Jurídico: inciso II do Art. 30 da Lei n0 11.788, de 25 de 
setembro de 2008) reger-se-á pelas condições básicas estabelecidas no Convênio de Estágio celebrado entre a 
Unidade Concedente e a Instituição de Ensino, explicitando o estágio como uma estratégia de Profissionalização 
que complementa o Processo Ensino - Aprendizagem e estabelecendo as condições de realização de estágio. 

Cláusula 2a: 
Fica compromissado entre as partes que: 

a)  As atividades em estágio a serem cumpridas pelo(a) Estagiário(a) serão desenvolvidas no horário das _______ 

às _______ e das _______ às _______ horas, totalizando ________ ( ______________________ ) horas por 

dia; 

b)  A jornada de atividade em Estágio deverá compatibilizar-se com o horário escolar do(a) estagiário(a) e com o 

horário da Unidade Concedente, não ultrapassando o limite de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 

semanais; 

 Parágrafo único. Nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida, pelo menos a metade, 
para garantir o bom desempenho do estudante. 

c)  Este Termo de Compromisso de Estágio terá vigência de ___/ ___/ ___ à ___/ ___/ ___ ,  podendo ser 
renunciado a qualquer tempo, unilateralmente, ou prorrogado, mediante comunicação por escrito ou emissão de 
um Termo Aditivo respectivamente. 

Cláusula 3a: 
Constituem motivos para a Interrupção Automática da Vigência do presente Termo de Compromisso de Estágio: 
a)  A conclusão ou abandono do curso, o trancamento da matrícula e a não renovação; 
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b)  O não cumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso, bem como no Convênio de Estágio do 
qual decorre.  

Cláusula 4a: 
Na vigência regular do presente Termo de Compromisso o(a) Estagiário(a) estará incluído(a) na cobertura do 

Seguro Contra  Acidentes  Pessoais  proporcionada  pela  Apólice  n0 ______________ de 

__________________________ 

 
 
 
Cláusula 5a: 
A Unidade Concedente se compromete a conceder ao(a) Estagiário(a) a Bolsa - Auxílio mensal no valor de 

R$__________ ( ______________________________) , com a finalidade de cobrir as despesas de manutenção do 

mesmo, durante o Estágio. 

Cláusula 6a: 
Assim materializado, documentado, o presente Estágio, segundo a Legislação, não acarretará vínculo empregatício, 
de qualquer natureza entre o(a) Estagiário(a) e a Unidade Concedente, nos termos de que dispõe o Art. 30 da Lei 
11.788, de 25 de setembro de 2008. 

Cláusula 7a: 
No desenvolvimento do estágio ora compromissado, caberá à Unidade Concedente: 

a) Enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, com vista 
obrigatória ao estagiário; 

b) Comunicar a Instituição de Ensino a interrupção, conclusão ou as eventuais modificações do convencionado 
neste Termo de Compromisso; 

c)  As atividades Principais a serem desenvolvidas pelo(a) Estagiário(a) compatíveis com o contexto básico da 
profissão a qual o curso se refere, são as seguintes: 

 

 

Cláusula 8a: 
No desenvolvimento do Estágio ora compromissado, caberá ao(a) Estagiário(a): 

a)  Cumprir, com todo empenho e interesse, toda programação estabelecida para seu Estágio; 
b) Observar e obedecer as normas internas da Unidade Concedente; 
c) Comunicar à Instituição de Ensino, qualquer fato relevante sobre seu estágio; 
d) Entregar à Instituição de Ensino relatório(s) sobre seu estágio, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses; 
e) Informar de imediato, qualquer alteração na sua situação escolar, tais como: trancamento de matrícula, 

abandono, conclusão de curso ou transferência de Instituição de Ensino. 

Cláusula 9a: 
Orientadores / supervisores indicados pelas instituições, para acompanhamento do estágio hora compromissado: 
Universidade Candido Mendes Tijuca: _____________________________________________________________ 
Unidade Concedente: _______________________________________________ Cargo: _____________________ 

Cláusula 10a: 
De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Niterói, renunciando, desde logo, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se originar deste Termo de Compromisso de Estágio 
e que não possa ser resolvida amigavelmente. 
 E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste Termo de Compromisso, as 
partes assinam-no em 03 (três) vias de igual teor, cabendo a 1a à Unidade Concedente, a 2a ao(a) Estagiário(a) e a 
3a à Instituição de Ensino. 
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Rio de Janeiro, ____ de __________________ de ____. 

 

____________________________________ 
Estagiário(a) 

 

____________________________________                             ____________________________________ 
Unidade Concedente       Instituição de Ensino 


